 LEI Nº 2853, DE 27 DE JUNHO DE 2008

Autoriza o Município de Timóteo a celebrar convênio com a “Associação de Assistência às Pessoas com Câncer – AAPEC” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o o Município de Timóteo, através do Poder Executivo, autorizado a celebrar convênio de cooperação com a “Associação  de  Assistência às Pessoas com Câncer – AAPEC”.

Parágrafo único. A celebração de convênio, autorizada nesta lei, tem por objetivo cooperar com o trabalho que vem sendo realizado, em Timóteo, por essa entidade, apoiando centenas de pessoas carentes, portadoras de câncer. 

                  Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de junho de 2008

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

